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MUNICiPIO DE VERTENTE DO LÉR§
F:Jlr** MUNrcrpAl DE ASStsrÊNcn soclAL DE vERTENTE Do lÉnto

§EcRETARIA DE nsssrÊrucn soctAl

1n TEFíIIO ADITM AO CONTRATO No.0112024.

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE VALOR,
PARTE INTEGRANTE DO PREGAO ELETRÔNICO
NO. A4NO23, CELEBRADO ENTRE O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN §OCIAL DE
VHRTENTE DO LÉRIO E PETROSUR COMERCIO
REP§ESENTACOES E PARCIPACOES LT§A
EPP.

Fei* presente lnslrumento de aditivo ao contrato, de um lado Fundo Municlpal de
Assistência Social de Vertente do Lério - Rua Capitão Luiz de França, 0 - Centro -
Ve$er:te do Léri* - PE, CNPJ no 09.462.753/0001-93, neste ato representado pelc
S*çretário de Assistência Social Tassio de Oliveira Saraiva, Brasileiro, Solteiro, Servidor
F*biiç*, residente * domiciliado na Rua Capitão Luiz de França, * Casa - Centro -
\i*rtenle do Lério - pã, CPF no 1 18.020 .794-75, Carteira de ldentidade no 3880207 SDS
Pã, dclravante simplesmente CONTRATANTE, e do outrc lado PETROSUR CCíMERCIO
REPRESÊNTACOE§ E PARCIPACOE§ LTDA * EPP - RUA CAPITÃCI LUIZ DE FRANÇA,
gC - efNTRO - \,'ãíITENTE DO LERIO - PE. CNPJ no 40.892.689/0001-20, neste ato
repres*ntado por i,,{.:nica da Silva Coelho do Nascimento, Brasileira, Casada, Gerente
C*mer*ial, resident+ *- domiciiiado na Rua Avenida Vereador José Piancó da Silva Filho,
easa * Ühã do Marinheiro - Surubim - PE, CPF no 028.052.254-14, Carteira de ldentidade no
53frSt-:56 SSP PÊ, doravante simplesmente CONTRATADO, celebram o pnesente
TERfutÜ AülTlVC. üonforme § 8o, Art.65 da lei 8.666i93, Referente ao Processo
AdmÍnistrativo n" *4i2023, Fregão Eletrônico no 0412023 com o objeto: Aquisição
p;rr*elada de comb*stíveis destinados aos veícuios que compõem a frota do Funcjo
íM*nicipal de Assi*tência Social de Vertente do Lério. Ainda, mediante as cláusulas
s*gui:rtes

1"1 - Ü valor da gasolina comum c{ue era de R$ 5,52 Com o aumento do valor cobrado

pãssâ para R$ 5,65. Conforme Tabela abaixo:
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MUNICÍP|o DE VERTENTE DO LÉR§
FUHS* MUNICIPAL DE ASSISTÊIUCN SOCIAL DE VERTEI.ITE DO LÉRlo

SECRETARIA DE AS§§TÊNCIA §OCIAL

2.1 '^ Pern'lanecêrfi lnalteradas todas as demais cláusulas contratuais que não soÍreram
m+difieaçÕes neste presente termo aditiva.

Pers dirimir as qu*stões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
ü*marca de Surubirn.

ã, Bcr estarem de pãeno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual
vai as=inado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 07 cJe Maio de 2ü24

TãSTEh/UNI-{AS PELO CONTRATANTE

-4.', q--'n .?a g qE - t i>
TASSIO DE OLIVEIRA SARAIVA
Secretário de Assistência Social
118.424.794-75

PELO CONTRATADO

\ ç s4.1ob"+/ Lt-52
PETROSUR COIT,IERCIO
REPRESENTACOES E
PARCIPACOE§ LTDA. EPP
CNPJ no 40.892.68910001 -20
MÔNICA DA sILVA CoÊLHo Do
NASCIMENTO
428.A52.254*14
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